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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.º 1.919. de 11 de junho de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar financian1ento junto ao Banco do 
Brasil S.A. e dá outras providências correlatas. 

ARl'vlANJ)() 1 LA.SI llMCYJ'C). Prefeito \,Iunicipal de C'an1po l,in1po 
Paulista, Estado de Silo Paulo. usando de suas atribuições legais, e de acordo com 
o apro\'ado pela C'ân1ara .\.Iunicipal. cn1 Sessão ordinária realizada c1n 10 de junho 
de 2.008. SAl\'C~lüN1\ e PR()'.Vfl_Jl_.(_l.I\. a presente Lei. 

Art. 1 ~ Fica o Poder Executi\·O autori?ado a contratar financiarncnto junto 
ao Banco do Brasil S.A .. até o valor de RS 253.500.00 (duzentos e cinqüenta e 
três mil e quinhentos reais). observadas as disposições legais em vigor para 
contratação de operações de crédito. 

Parágrafo único. ()s recursos resultantes do financian1cnto autori?ado neste 
artigo serão ohrigatorian1ente aplicados na aquisição de ônihus. n1icro-ônibus e 
emharcações para transporte escolar da zona ruraL no ú1nbito do Progran1a 
Can1inho da Escola. nos tern1os da Resolução n." _l.453. de 26.4.2007. do 
Conselho Monetário-Nacional. 

Art. 2º Para pagan1ento do principal. _juros e outros encargos da operação 
de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente 1nantida 
ern sua agência, a ser indicada no contrato. onde são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, ou. na t~dta de recursos suficientes nessa conta, en1 

quaisquer outras contas de depósito. os n1ontan1es necessúrios à a1nortizaçào e 
pagan1ento final da dívida. nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 1° No caso de os recursos do i'v1unicípio não serem depositados no Banco 
do Brasil, fica a instituição financ..::ira depositúria autorizada a dchitar, e 
posteriormente transfCrir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos n1ontantes 
necessários a a111orti1açãn e pagan1ento final da dívida, nos pra1os 
contratualn1cnte estipulados, na forn1a cstahelecida no caJJU/. 

§ 2º Fica o Poder Executivo obrigado a pron1over o empenho das despesas 
nos mo11tantcs necessários à ainortização da dí,·ida nos prazos contratualtnente 
estipulados, para cada un1 dos exercícios financeiros en1 que se efetuar as 
an1ortizações de principul.juros e encargos da dí\·ida, até o seu pagan1ento final. 

Art. 3° ()s recurso'> provenientes da operação de crédito objeto de 
financiamento serão consignados en1 créditos adicionais. 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei n.º l.~19/7008. 

Art. 4° Para as despesas sercn1 realizada:.. co1n os recursos resultantes do 
íinancian1ento. fica criada a seguinte dotação orçan1entária: 

()rgão 
Função 
Subfunçào 
Progran1a 

C'oordenadoria de Ensino f.'unda1nental 
íducação 
Ensino F unda1ncntal 

12.361.0015.2.007.07.200.002 
Den1ocratizando o /\cesso ao Ensino 
Trunsporte Escolar pi os Alunos do Ensino 
F und8n1ental 

C:ategoria Econômica 
4.4.90.52.00 J~:quipan1entos e Material Pcrrnanente ....... R$ 253.500.110 

Art. 5° O orçan1ento do \1unicípio consignará. anualn1ente. os recursos 
necessários ao atendirnento da parte não financiada do Programa e das despesas 
relativas à a111ortização de principal. _juros e demais encargos decorrentes da 
operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra en1 vigor na data e sua pub!icaçflo. 

AR\IAl\DO HA ll\10TO 
Prefeito :.1u cipal 

Publicado na Secretaria n1ini tração e Finanças desta Prefeitura 
l'v1unicipal, aos onze dias do mês de junho do ano de dois n1il e oito. 

( e:· e."!'..~ e.<' e_· e .. ~~ c....--c: .. e.: \' 

Paulo l,ui7 !V1artinelli 
Secretário 
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